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TERMO DE REFERÊNCIA
1.0 - OBJETIVO
1.1- Do Objeto: 

Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Manutenção e Calibração de Medidores de Vazão, e seus Periféricos, Utilizados nos Perímetros Públicos Irrigados de Nilo Coelho, Curaçá, Curaçá CP2, Mandacaru, Maniçoba e Gorutuba.
1.2- Da Modalidade: 

A presente licitação é do tipo “Menor Preço”, em regime de contratação “Empreitada por Preços Unitários” na Modalidade Pregão Eletrônico.

Os serviços serão contratados por grupo único.

2.0 - FONTE DE RECURSOS

O objeto desta licitação será pago com recursos oriundos da Codevasf. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho nº 20.607.2013.12OB.0001 – Transferência da Gestão de Perímetros Públicos de Irrigação – Nacional.
3.0 - JUSTIFICATIVA

A Resolução nº 461/2011de 27 de junho de 2011 da Agência Nacional de Águas – ANA, outorgou a Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco – Codevasf, o direito de uso de recursos hídricos para a captação de água em corpos hídricos de domínio da União da bacia do rio São Francisco, com a finalidade de irrigação e aqüicultura em 17 (dezessete) empreendimentos públicos de irrigação. 

No artigo 1º, inciso 1º, a Resolução comenta que a Codevasf deverá “... implantar, operar e manter em funcionamento equipamentos de medição para monitoramento contínuo da vazão captada e/ou lançada...”. 

A execução dos serviços de manutenção e calibração nos medidores de vazão é imprescindível e necessário para preservação e conservação das características de funcionamento, e atendimento desta Resolução. 
A manutenção e operação do sistema de medição é importância para manter os parâmetros normais de funcionamento dos equipamentos, garantindo a maior eficiência possível.

Quanto à contratação de terceiros para execução dos serviços ora a serem licitados, cumpre informar que se trata da execução de serviços para os quais a Codevasf não dispõe de suficiente quadro de profissionais para execução direta, sendo usual, a execução de forma indireta, mediante contratação de empresa especializada.

A escolha pelo regime de empreitada a preço unitário porque é mais flexível, permitindo à fiscalização da Codevasf mobilizar ou desmobilizar profissionais, equipamentos e veículos, conforme o ritmo dos trabalhos.
Pelo exposto acima e considerando a exigência legal de atendimento às condicionantes da Resolução n° 461/2011 da ANA, justifica-se a presente licitação.
4.0 - DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS

4.1- A descrição detalhada, quantitativos dos serviços, objeto deste Termo de Referência constam das Especificações Técnicas - Anexo II - parte integrante deste Termo de Referência.
5.0 - LOCAIS DOS SERVIÇOS
5.1- Os perímetros de irrigação estão localizados nos Municípios relacionados no quadro abaixo:

	Nº
	Perímetro
	Município
	Estado
	Distância à Sede do Município (km)
	Local da Captação

	1
	Curaçá
	Curaçá
	BA
	20
	Rio São Francisco

	2
	Maniçoba
	Juazeiro
	BA
	25
	Rio São Francisco

	3
	Curaçá CP2
	Curaçá
	BA
	20
	Rio São Francisco

	4
	Mandacaru
	Juazeiro
	BA
	15
	Rio São Francisco

	5
	Nilo Coelho
	Petrolina
	PE
	10
	Barragem Sobradinho

	6
	Gorutuba
	Nova Porterinha
	MG
	2
	Barragem Bico da Pedra


6.0 - DA PARTICIPAÇÃO

6.1- Poderão participar desta Licitação:

6.1.1- Conforme edital XX/2014;
6.1.2- Todo e qualquer empresa regularmente estabelecida no país, que seja especializada e credenciada no ramo do objeto da licitação, com registro no CREA e que satisfaça a todas as exigências do presente Termo, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados, partes integrantes deste Termo;
6.1.3- Empresas especializadas no ramo do objeto pertinente a esta licitação, ou que comprovem que preenchem os requisitos necessários para os serviços, objeto deste Termo;
6.1.4- Não será permitida a participação de mais de uma empresa sob o controle acionário de um mesmo grupo de pessoas físicas ou jurídicas;
6.1.5- Não serão permitidas as participações de proponentes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Codevasf, de suas sociedades, paraestatais, fundações ou autarquias.

6.1.6- É vedada a participação direta ou indiretamente de empresas:

a) Consorciadas ou grupo de empresas;

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal temporariamente suspenso e que por estas tenham sido declaradas inidôneas;

c) Que estejam concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação.

7.0 - ESTIMATIVA DE CUSTO

7.1- O valor estimado para a contratação de mão de obra foi elaborado com base no SINAPI, na data-base de março/2014, já incluso o BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos. Para composição de preços unitários elaborados dos serviços, materiais e equipamentos não constantes nos dois sistemas oficiais de custos, foram efetuadas pesquisas de mercado. Conforme anexo ao processo.
 7.2- O objeto desta licitação será pago com recursos oriundos da Codevasf, no valor estimado de R$ 44.521,65 (Quarenta e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e sessenta e cinco centavos).

8.0 - SUBCONTRATAÇÃO 

8.1- Será permitida a subcontratação dos serviços pertencentes ao objeto desta licitação, com anuência prévia da CODEVASF, art. 72 da lei 8666/93.
8.2- A subcontratação não exclui a responsabilidade do contratado de suas responsabilidades contratuais e legais.

8.3- É vedada a subcontratação total do objeto.

8.4- Caso ocorra à subcontratação citado no subitem 8.1, deverá ser observado o privilégio estabelecido às microempresas e empresas de pequeno porte, quanto ao limite de até 30% (trinta por cento) do valor contratado, nos termos do art. 48, inciso II da Lei 123/06. 

8.5- As empresas subcontratadas também devem comprovar, perante a CODEVASF, antes do início dos trabalhos que estão em situação regular jurídico/fiscal, previdenciária e trabalhista, e que entre os seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado na CODEVASF.

9.0 – VISITA AO LOCAL DOS SERVIÇOS
9.1- Recomenda-se a contratada conhecer e visitar todos os municípios sob jurisdição das Superintendências Regionais (1ª SR, 3ª SR e 6ª SR), conforme listado anteriormente, estando inteiradas quanto à localização dos mesmos, distâncias, condições de tráfego das estradas e outras situações que possam interferir na execução dos serviços, objeto deste Termo.

9.2- A empresa apresentará junto a sua proposta uma declaração - Modelo Anexo I - de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e necessárias à avaliação das possíveis dificuldades futuras. Será de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Codevasf. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecido. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da execução dos serviços.

9.3- Caso a Contratada queira visitar ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 24 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial.

9.4- Os custos de visita aos locais das obras e serviços correrão por exclusiva conta da licitante.

9.5- Em caso de dúvidas sobre a visita ao local onde serão executados os serviços, as licitantes deverão contatar com a Gerência de Empreendimentos de Irrigação da CODEVASF: CODEVASF - SEDE - SGAN 601, Conj. I. Ed. Dep. Manoel Novaes. Cep: 70.830-901. Brasília - DF Fone: (61) 2028-4395; 1ª Superintendência Regional da Codevasf, localizado na Av. Geraldo Athayde, n.º 483, Alto São João, em Montes Claros, Estado de Minas Gerais, Fone: (38) 2104-7847; 3ª Superintendência Regional em Petrolina - PE situada na Rua Presidente Dutra, nº 160 – Centro. Gerência Regional de Infra-Estrutura e Irrigação.  Fone: (87) 3866-7712; 6ª Superintendência Regional, localizada, na Av. Comissão do Vale do São Francisco, s/nº bairro Piranga, Juazeiro/BA. Fone (74) 3614-6200, no horário das 8h às 12h e das 13h30 às 17h30, de 2ª a 6ª feira.
10.0 – PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1- O prazo máximo para execução dos serviços objeto do presente TR será conforme especificado abaixo, contado a partir da data de Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, §§ 1º e 2º da Lei 8.666/93:

	Prazo de execução dos serviços e Relatórios Técnicos por medidor 
	38 (trinta e oito dias)

	Prazo para entrega do Relatório Técnico Parcial Definitivo e assistência técnica dos serviços executados
	22 (vinte e dois dias)

	Prazo para entrega do Relatório Técnico Final Definitivo e assistência técnica dos serviços executados
	30 (trinta dias)

	Prazo total do contrato
	90 (noventa dias)


11.0 – PRAZO DE GARANTIA
11.1- O Prazo de Garantia dos serviços prestados é o previsto na legislação vigente e definido no Código Civil Brasileiro; e na forma e valores previstos na Lei Nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993.
11.2- Todos os serviços licitados devem atender às recomendações da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, no que couber e, principalmente no que diz respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

12.0 - FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1- O pagamento será efetuado conforme Cronograma Físico-Financeiro apresentado em anexo a este TERMO, e como se seguem:

12.1.1- Apresentação pela CONTRATADA dos Boletins de Medição, à FISCALIZAÇÃO da Codevasf;

12.1.2- Após constatação de realização dos serviços, a FISCALIZAÇÃO aprovará os Boletins de Medição mensalmente, encaminhando para o devido pagamento;

12.1.3- O Boletim de Medição será elaborado de acordo com os serviços executados e pagos conforme os CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO - Cronograma Físico-Financeiro apresentado em anexo a este TERMO e como se seguem:

12.1.3.1- Os itens da Planilha de Preços e seus respectivos subitens deverão ser pagos em Medições de acordo com as realizações dos serviços;
12.1.3.2- Após o recebimento e o aceite pela Codevasf do(s) medidor(es) com manutenção e/ou calibração realizada junto com relatório técnico informando serviços realizados em cada medidor, a Fiscalização realizará o Boletim de Medição;
12.1.3.3- Com o BM concluído, a CONTRATADA assina o mesmo dando o de acordo e emite a Nota Fiscal para pagamento.

12.2- A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, deverá ser apresentada a Codevasf, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação;
12.3- A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês da execução dos serviços:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS relativo aos empregados referidos acima;
c) Comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso;
d) Folha de pagamento relativa aos empregados utilizados nos serviços contratados.
12.4- A CONTRATADA se obriga a apresentar, junto à Nota Fiscal e Recibo dos serviços executados, documentação de Regularidade Fiscal referente ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
12.5- O pagamento de cada fatura dependerá da apresentação dos documentos e quitações acima referidos. Deverá ser considerado no BDI o ISS do município onde será executado o serviço; 

12.6- Caso a medição seja aprovada pela FISCALIZAÇÃO da Codevasf, o pagamento será efetuado até o 5º (quinto) dia útil após a entrega da fatura à Codevasf pela CONTRATADA;
12.7- As Notas Fiscais/Faturas apresentadas com erro na sua emissão, ou desconformidade entre o valor do serviço faturado e o efetivamente executado, serão recusadas pela Administração, obrigando-se a Contratada a substituí-las, devendo, neste caso, o prazo para pagamento será contado da data de apresentação da nova fatura;
12.8- Fica assegurado a Codevasf o direito de deduzir de qualquer documento de cobrança da CONTRATADA, as importâncias correspondentes a multas e/ou débitos a que a mesma porventura tiver dado causa;
12.9- O cronograma físico-financeiro está disponível no anexo III deste Termo. A licitante deverá apresentar Cronograma de forma que atenda as exigências deste Termo e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, assinatura do contrato ou de outro documento hábil.

13.0 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 


13.1- Conforme edital XX/2014.

13.2- QUALIFICAÇÃO JURÍDICA

13.2.1– Conforme edital XX/2014.

13.3- REGULARIDADE FISCAL

13.3.1– Conforme edital XX/2014.
13.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

    13.4.1– Conforme edital XX/2014.
13.5- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

13.5.1- Conforme edital XX/2014.
13.5.2- A licitante deverá apresentar:

a) Prova de inscrição ou registro da LICITANTE (pessoa jurídica), junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), competente da região a que estiver vinculada, que comprove atividade relacionada com o objeto;

b) Declaração de visita do local onde serão executados os serviços, emitida pela própria licitante, nos termos do subitem 9.0 deste TR, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) Técnico(s) ou Representante Legal, conforme modelo no anexo I;  

c) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) por estes Conselhos, que comprovem que a licitante tenha executado serviços de características técnicas similares às do objeto da presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica e valor significativo tenha(m) sido:

i)      Serviços de manutenção e calibração de medidores de vazão do tipo ultrassônico e magnético.

d) Também serão aceitos serviços similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas para execução dos itens relacionados abaixo, com os seguintes quantitativos mínimos, por item: 
	ITEM
	SERVIÇOS
	CONDIÇÃO
	QUANTIDADE

	1.0
	Calibração de medidores ultrassônico ou magnético
	Tubulação com Diâmetro > 400 mm ou de Canal  
	1


e) Não será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. Os atestados poderão ser apresentados da seguinte maneira:

- Um atestado que contenha item exigido; ou

f) Definem-se como obras similares: obras construtivamente afim às de: Projeto, implantação e instalação e operação assistida de medidores de vazão em Perímetros de Irrigação, deverão obedecer esta ordem, todas essas etapas; manutenção e calibração de grandes medidores magnéticos e ultrassônicos; projeto executivo de viabilidade de medidores de vazão à água em Perímetros de Irrigação, especialidade no campo da engenharia de automação;
g) Definem-se como serviços de porte e complexidade similares àquelas que apresentam grandezas e características técnicas semelhantes às descritas na Especificação Técnica – Anexo II, parte integrante deste Termo;
h) Deverá(ão) constar do(s) atestado(s) ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo CREA, em destaque, os seguintes dados: local de execução, nome do contratante e da pessoa jurídica contratada, nome(s) do(s) responsável(is) técnicos(s), seu(s) título(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA; descrição técnica sucinta indicando os serviços e quantitativos executados e o prazo final de execução;
i) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, engenheiro, detentor de atestado de responsabilidade técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove ter o profissional executado serviço objeto deste Termo de Referência;
j) Entende-se, para fins deste Termo, como pertencente ao quadro permanente:

- o empregado;

- o sócio;

- o detentor de contrato de prestação de serviço.
    k) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum.
    l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através do ato constitutivo da mesma.
13.5.3- No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

14.0 - PROPOSTA FINANCEIRA

14.1– Conforme edital XX/2014.

15.0 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

15.1– Conforme edital XX/2014.

16.0 – REAJUSTAMENTO

16.1– Não será permitido reajustamento durante a vigência do contrato.
17.0 – FISCALIZAÇÃO

17.1- Conforme edital XX/2014.

17.2- A coordenação do contrato, bem como a Fiscalização da execução da obra será realizada pela CODEVASF, por técnicos designados na forma do Art.º 67, da Lei 8.666/93, a quem compete verificar se a Licitante vencedora está executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram.

17.3- A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se a Licitante vencedora mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

17.4- A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas Vigentes relacionadas ao objeto deste Termo de Referência e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão.

17.5- A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato à Área de Gestão de Empreendimento de Irrigação, responsável pela execução do contrato.

17.6- Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

17.7- Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Área de Gestão de Empreendimento de Irrigação, responsável pelo acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

17.8- A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

17.9- Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela licitante vencedora, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.
18.0 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

18.1- Após o término dos serviços, a CONTRATADA requererá à CODEVASF, através da Fiscalização, o Termo de Encerramento Físico do Contrato;
18.2-
A Fiscalização da CODEVASF emitirá o Termo de Encerramento Físico do Contrato após a confirmação de que todos os serviços foram executados de acordo com as Especificações Técnicas e Contrato, nos termos do Art. 73, inciso I, da Lei Nº 8.666/93;
18.3-
A CODEVASF terá até 60 (noventa) dias para, através da Fiscalização, verificar a adequação dos serviços recebidos com as condições contratadas, e emitir parecer conclusivo;
18.4-
A Fiscalização fará a vistoria e, se os serviços estiverem de acordo com os Termos do Contrato e efetivamente não tendo nenhuma observação a fazer, será lavrado o Termo de Encerramento Definitivo do Contrato;
18.5-
Na hipótese da necessidade de correção, verificada pela Fiscalização, será estabelecido um prazo para que a licitante CONTRATADA providencie as correções ou acertos apontados, após o que, estando a Fiscalização da CODEVASF de acordo, será lavrado o Termo de Encerramento Físico do Contrato, sendo que este deverá ser assinado por representante autorizado da licitante CONTRATADA e pela CODEVASF;
18.6-
O Termo de Encerramento Definitivo do Contrato está condicionado à emissão de parecer pela CODEVASF sobre todos os serviços executados.
19.0 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

19.1- Conforme edital XX/2014.
20.0 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1- A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela CODEVASF, o atraso injustificado na execução do contrato, a inexecução total ou parcial do contrato, bem como venha executá-lo fora das especificações e condições acordadas, e, ainda, impeça ou embarace, de alguma forma a fiscalização, caracterizam o descumprimento total das obrigações assumidas, nos termos do art. 81 c/c arts. 86 e 87 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, podendo a CODEVASF, garantida a prévia defesa, aplicar ao responsável as seguintes sanções:

I- Advertência;

II- Multa;

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a CODEVASF, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a CODEVASF pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

20.2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.1 poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

20.3- A sanção estabelecida no inciso IV do subitem 20.1 é de competência do Ministro da Integração Nacional, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
21.0 – MULTAS

21.1- Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas em Lei.

21.2- Nos casos de mora ou atraso na execução, será cobrada multa 0,05% do valor do contrato, por dia de atraso, com percentual máximo de 10% (dez por cento) por ocorrência,  incidentes sobre valor da etapa ou fase em atraso.

21.3- O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, de acordo com subitem acima.

21.4- Ocorrida à inadimplência, a multa será aplicada pela CODEVASF, após regular processo administrativo, observando-se o seguinte:
21.5.1- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da licitante vencedora. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante vencedora será convocada para complementação do seu valor no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da convocação, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei.
21.4.2- Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher à CODEVASF o valor total da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data da comunicação.
22- CONDIÇÕES GERAIS

22.1- Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

22.2- A CODEVASF poderá revogar esta licitação quando nenhumas das ofertas satisfizerem o objeto da mesma, ou anulá-la quando for evidente que tenha havido falta de competição e/ou quando caracterizado indício de colusão.

22.3- Fica garantido à CODEVASF, desde que justificado, o direito de, a qualquer tempo, desistir da celebração do contrato, escolher a proposta que julgar mais conveniente, ou optar pela revogação da licitação, no todo ou anulá-la em parte.

22.4- O contrato a ser assinado com a licitante vencedora disciplinará os casos em que ocorrerá a sua rescisão, o alijamento da CONTRATADA para com ela transacionar, independente de ação ou interpelação judicial cabível.

22.5- A contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA do Estado onde o serviço está sendo executado. A publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias após a sua assinatura, será de responsabilidade do CONTRATANTE.

22.6- Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a licitante vencedora, independente de transições.

22.7- Quaisquer dúvidas quanto aos procedimentos para execução de determinado serviço deverão ser esclarecidas junto à Gerência de Empreendimento de Irrigação – GEI – SEDE, e 1ª, 3ª e 6ª SR’s. O serviço que venha a ser condenado pela Fiscalização deverá ser refeito pela Contratada, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE.

22.8- A CONTRATADA deverá manter sigilo de todas as informações a que tiver acesso em função da execução do contrato. Nenhum dado obtido diretamente nos levantamentos, ou por qualquer outro meio, poderá ser levado ao conhecimento de qualquer pessoa estranha a CODEVASF, sob pena das sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

22.9- O descumprimento da obrigação de sigilo por parte da CONTRATADA, revelando informações e dados confidenciais ou facilitando sua revelação, importará em aplicação das penalidades dispostas na cláusula ___ do Anexo ___ – Minuta do Contrato.

23.0 - DEMAIS DOCUMENTOS (ANEXOS)

23.1- É ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência:

· Anexo I: Modelo Declaração Visita Técnica ao local das obras/serviços;

· Anexo II: Especificações Técnicas;
· Anexo III: Quadros complementares: Detalhamento dos Encargos Sociais (Horista) e Detalhamento do BDI (SERVIÇOS);

Anexo I

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA

A Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que visitou o local onde serão executadas as obras, se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da proposta e execução do contrato.
Cidade, ___/___/2014
____________________________________

Assinatura do representante legal

Nome: _____________________________
Função: ____________________________

Anexo II
Especificações Técnicas
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO, E SEUS PERIFÉRICOS, UTILIZADOS NOS PERÍMETROS PÚBLICOS IRRIGADOS DE NILO COELHO, CURAÇÁ, CURAÇÁ CP2, MANDACARU, MANIÇOBA E GORUTUBA.
1- MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO
1.1- As atividades de manutenção deverão ser planejadas de forma que os trabalhos não interfiram na operação normal do Perímetro Irrigado, de modo a evitar a interrupção do bombeamento e fluxo dos canais ou se for o caso reduzir ao mínimo o tempo de interrupção;

1.2- Verificação dos suportes, flanges, seções de tubulações e acessórios;
1.3- Montagem e desmontagens de instrumentos de medição e seus periféricos;

1.4- Execução das malhas de aterramento do sistema de proteção contra surtos dos instrumentos. Testes de continuidade e isolação;
1.5- Manutenção, reparo, ajustes dos equipamentos de medição de vazão;
1.6- Manutenção, reparo, ajustes e substituição de peças sobressalentes;
1.7- Calibração, parametrização dos medidores de vazão em campo, no local de instalação, com operação assistida;
1.8- Manutenção nos sistemas de vizinha ao medidor: cabos, sensores, periféricos;
1.9- Aferição em campo;
1.10- A contratada deverá ficar ciente de que os medidores de vazão dos Perímetros  não estão em funcionamento, e deverão ser colocadas em operação, já incluso nos serviços objeto deste Termo. 
1.11- Quantitativos e tipos de medidores por região:
	Perímetro
	SR
	Fabricante/Modelo
	Nº de Medidores
	Medidor
	Diâmetro (mm)
	Localização

	Gorutuba
	1ª SR
	Siemens/OCM III
	1
	Ultrassônico de canal
	-
	Janaúba - MG

	Nilo Coelho
	3ª SR
	Euromaq/Mult 2700
	3
	Eletromagnético Inserção
	1000 - 2400
	Petrolina - PE

	Curaçá CP2
	6ª SR
	Khrone
	1
	Ultrassônico de tubulação
	-
	Curaçá - BA

	Curaçá
	6ª SR
	Euromaq/Mult 2701
	1
	Eletromagnético Inserção
	1500
	Curaçá - BA

	Maniçoba
	6ª SR
	Euromaq/Mult 2700
	2
	Eletromagnético Inserção
	1100 - 1800
	Juazeiro - BA

	Mandacaru
	6ª SR
	Khrone
	1
	Ultrassônico de tubulação
	-
	Juazeiro - BA


1.12- A contratada deverá apresentar, logo em seguida, um Relatório Técnico individual por medidor (duas vias) sobre os serviços executados no mesmo, contendo os seguintes parâmetros:

1.12.1- Levantamento e identificação da real situação dos medidores de vazão que estão instalados em suas tubulações e canais. Descrição das verificações e inspeções efetuadas nos medidores, informando os defeitos e reparos com maiores detalhes, levantamento de periodicidade da calibração - Relatório de Manutenção;
1.12.2- Neste relatório deverão contém também as seguintes informações:
1.12.2.1- Dados dos Perímetros de Irrigação;
1.12.2.2- Dados dos equipamentos de medição (fabricante, modelo, série);
1.12.2.3- Infraestrutura;
1.12.2.4- Dados da Tubulação:
1.12.2.4.1- Pressão e vazão das tubulações;
1.12.2.4.2- Perímetro externo da tubulação;
1.12.2.4.3- Diâmetro interno e externo da tubulação;
1.12.2.4.4- Espessura (Schedule);
1.12.2.4.5- Material;
1.12.2.4.6- Revestimento interno e/ou externo das tubulações;

1.12.2.5- Dados do Canal:
1.12.2.5.1- Base;
1.12.2.5.2- Altura;
1.12.2.5.3- Velocidade;
1.12.2.5.4- Talude;
1.12.2.5.5- Vazão mínima;
1.12.2.5.6- Vazão máxima.
1.12.3- Emissão de documento de calibração por medidores de acordo com as normas vigentes;
1.12.4- Emissão de certificado de operacionalidade dos medidores. 

1.13- Elaboração de Relatórios Técnico Parcial DEFINITIVO dos medidores com assistência técnica, conforme cronograma físico-financeiro:
1.13.1- Detalhamento dos serviços e continuidade operacional dos medidores revisando os últimos relatórios técnicos, o Relatório a ser entregue deverá conter a compilação de todos os relatórios técnicos, em 02 vias, impressas e 01 em meio digital;
1.13.2- Este Relatório parcial deverá conter também todos os diagnósticos dos medidores, objeto deste Termo, como instalação dos medidores se estão apropriada ou não, fatores de escolha do medidor, se foi a mais correta, e sugestões  de medidores para instalação se for o caso.

1.14- Elaboração de Relatórios Técnico Final DEFINITIVO dos medidores com assistência técnica, conforme cronograma físico-financeiro:
1.14.1- Detalhamento dos serviços e continuidade operacional dos medidores revisando os últimos relatórios técnicos, o Relatório Final a ser entregue deverá conter a compilação de todos os relatórios técnicos, em 02 vias, impressas e 01 em meio digital;

1.14.2- Este Relatório deverá conter também todos os diagnósticos dos medidores, objeto deste Termo, como instalação dos medidores se estão apropriada ou não, fatores de escolha do medidor, se foi a mais correta, e sugestões  de medidores para instalação se for o caso;
1.15- A contratada deverá apresentar a ART - CREA dos serviços. 
2- NORMAS
2.1- ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas;
2.2- ASME - American Society of Mechanical Engineers;
2.3- ASTM - American Society of Testing and Materials;
2.4- AWWA - American Water Works Association;
2.5- AISI - American Iron and Steel Institute;
2.6- INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia;
2.7- IP - International Protection (índice de proteção interna de cabos/equipamentos);
2.8- ISO - International Organization for Standardization;

2.9- NBR - Norma Técnica Brasileira;

2.10- NEMA – National Electrical Manufactures association;
2.11- SI – Sistema Internacional de Unidades.
3- TESTES DE ACEITAÇÃO

3.1- Os testes de aceitação serão realizados após o sistema ser validado em operação assistida por um prazo acordado entre as partes, devendo o equipamento atender a todas as exigências descritas nas especificações e se enquadrarem nas normas da ABNT aplicáveis.

4- ASSISTÊNCIA TÉCNICA
4.1- A contratada deverá possuir equipe preparada, para prestar assistência técnica especializada durante a manutenção e calibração dos medidores de vazão descritos neste Termo com registro no CREA;
4.2- Prestar esclarecimentos referentes à operação, manutenção, parametrização ou da instalação do sistema ou de qualquer componente que dele faça parte, seja a CODEVASF ou ao usuário final;

4.3- Formalizar, através de documentação, qualquer necessidade de intervenção na estrutura existente, bem realizar as intervenções somente com autorização por escrito.

4.4- A contratada, quando solicitado pelo contratante, prestar assistência técnica durante o período da assistência. O prazo máximo para atendimento será de 72 (setenta e duas horas). 
5- GARANTIAS E RESPONSABILIDADES
5.1- A contratada deverá apresentar junto com a proposta termo de garantia dos serviços ofertados, cobrindo um período mínimo de 12 meses, contados da data de conclusão do contrato;
5.2- A contratada deverá garantir os funcionamentos dos medidores e seus periféricos, sensores, painéis,..., contra quaisquer defeitos dos serviços executados, por um período de um ano a contar da data de conclusão do contrato.

5.3- Em caso de falhas, no período de garantia, a contratada se obriga a executar os reparos dos serviços de imediato, dos elementos e serviços defeituosos sem qualquer ônus para a CODEVASF. Se qualquer peça apresentar defeito e ficar comprovado que a falha é causada pelo serviço mal executado, incorreto, a contratada se obriga a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ônus para a CODEVASF.

5.4- A contratada será responsável por todo o escopo do serviço, mesmo tendo obtido a aprovação da CODEVASF em seus serviços e cálculos.

5.5- A contratada deverá assumir integral responsabilidade pelo desempenho de todo os equipamentos/serviços, os quais devem ter sido adequadamente montados, em concordância com as condições de trabalho do sistema.
6- FORNECIMENTO DA CONTRATADA
6.1- A contratada deverá portar de alguns equipamentos de medição para aferição de medidores de vazão, com registro e certificado valido pela RBC, instalados em tubulações, adutoras e canais da Codevasf, além de instrumentos como multímetros, aterrômetros..., para execução dos serviços nos medidores de vazão, e que seja compatível com as dimensões das tubulações, adutoras e canais da Codevasf, já incluso nos serviços objeto deste Termo; 

6.2- A contratada se responsabilizar pela guarda de seus equipamentos e instrumentos utilizados nos serviços, objeto deste Termo de Referência. Também se responsabilizará pelo funcionamento adequado dos mesmos, além de seu desempenho;
6.3- A Codevasf não se responsabilizará por qualquer defeito apresentado antes, durante e depois dos serviços dos equipamentos utilizados pela contratada;
6.4- Todos os equipamentos e instrumentos utilizados deverão ter o Certificado de Aprovação com validade em vigor, emitidos por órgãos competentes, conforme legislação.
6.5- A contratada deverá oferecer todos os equipamentos de proteção individual – EPI, a todos os seus empregados, sem custo da Codevasf.

7- CONSIDERAÇÕES FINAIS
7.1- Os relatórios técnicos, certificado de calibração e de operação dos medidores de vazão, deverão ser entregue logo em seguida ao serviço por medidor.

7.2- A contratante poderá ajustar o cronograma físico-financeiro no decorrer do contrato, caso algum fato ou condições ocorram e impeça a conclusão dos serviços pela contratada. A contratada poderá manifestar-se formalmente solicitando ajustes ao cronograma de execução, sendo validado ou não pelo fiscal do contrato (contratante).  

7.3- Durante os 90 (noventa) dias de contrato, sendo 38 (trinta e oito) dias de serviços e 52 (cinquenta e dois) dias de assistência técnica e relatórios técnicos, a contratada poderá recorrer aos dias da assistência técnica para concluir o serviço, caso algum fato ou condições ocorram e impeça a conclusão dos serviços, entretanto tal situação deverá ter aprovação da contratante através do fiscal do contrato.   E que qualquer alteração a contratante não se responsabilizará pelo custeio, ou seja, a contratada responderá pelo ônus.

7.4- A garantia dos serviços descritos no contrato de um ano ocorrerá após o término do prazo determinado em contrato.
7.5- A contratante poderá glosar serviços ainda não realizados, caso seja necessários.
Anexo III
1- Planilha Orçamentária; 
2- Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista (preenchido);
3- Detalhamento do BDI – SERVIÇOS;
4- Cronograma Físico-Financeiro.
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